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IMPORTANTE!
Quando ou exprimir retificação, esta mesma regra vigora.
Ex.: Teve duas fases a nossa paixão, ou ligação, ou qualquer ou-

tro nome, que eu de nome não curo.
Caso denote equivalência, o ou posto entre os dois termos não 

é separado por vírgula.
Ex.: Solteiro ou solitário se prende ao mesmo termo latino.

- Em aposições, a não ser no especificativo.
Ex.: “ora enfim de uma casa que ele meditava construir, para 

residência própria, casa de feitio moderno...”

- Para separar os pleonasmos e as repetições, quando não tive-
rem efeito superlativamente.

Ex.: “Nunca, nunca, meu amor!”
A casa é linda, linda.

- Para intercalar ou separar vocativos e apostos.
Ex.: Brasileiros, é chegada a hora de buscar o entendimento.
É aqui, nesta querida escola, que nos encontramos.

- Para separar orações adjetivas de valor explicativo.
Ex.: “perguntava a mim mesmo por que não seria melhor depu-

tado e melhor marquês do que o lobo Neves, — eu, que valia mais, 
muito mais do que ele, — ...”

- Para separar, na maioria das vezes, orações adjetivas restritiva 
de certa extensão, ainda mais quando os verbos de duas orações 
distintas se juntam.

Ex.: “No meio da confusão que produzira por toda a parte este 
acontecimento inesperado e cujo motivo e circunstâncias inteira-
mente se ignoravam, ninguém reparou nos dois cavaleiros...”

IMPORTANTE!
Mesmo separando por vírgula o sujeito expandido pela oração 

adjetiva, esta pontuação pode acontecer.
Ex.: Os que falam em matérias que não entendem, parecem 

fazer gala da sua própria ignorância.

- Para separar orações intercaladas.
Ex.: “Não lhe posso dizer com certeza, respondi eu”

- Para separar, geralmente, adjuntos adverbiais que precedem 
o verbo e as orações adverbiais que aparecem antes ou no meio da 
sua principal.

Ex.: “Eu mesmo, até então, tinha-vos em má conta...”

- Para separar o nome do lugar em datas.
Ex.: São Paulo, 14 de janeiro de 2020.

- Para separar os partículas e expressões de correção, continua-
ção, explicação, concessão e conclusão.

Ex.: “e, não obstante, havia certa lógica, certa dedução”
Sairá amanhã, aliás, depois de amanhã.

- Para separar advérbios e conjunções adversativos (porém, 
todavia, contudo, entretanto), principalmente quando pospostos.

Ex.: “A proposta, porém, desdizia tanto das minhas sensações 
últimas...”

- Algumas vezes, para indicar a elipse do verbo.
Ex.: Ele sai agora: eu, logo mais. (omitiu o verbo “sairei” após 

“eu”; elipse do verbo sair)

- Omissão por zeugma.
Ex.: Na classe, alguns alunos são interessados; outros, (são) re-

lapsos. (Supressão do verbo “são” antes do vocábulo “relapsos”)
- Para indicar a interrupção de um seguimento natural das 

ideias e se intercala um juízo de valor ou uma reflexão subsidiária.
- Para evitar e desfazer alguma interpretação errônea que pode 

ocorrer quando os termos estão distribuídos de forma irregular na 
oração, a expressão deslocada é separada por vírgula.

Ex.: De todas as revoluções, para o homem, a morte é a maior e 
a derradeira.

- Em enumerações
sem gradação: Coleciono livros, revistas, jornais, discos. 
com gradação: Não compreendo o ciúme, a saudade, a dor da 

despedida.

Não se separa por vírgula: 
- sujeito de predicado;
- objeto de verbo;
- adjunto adnominal de nome;
- complemento nominal de nome;
- oração principal da subordinada substantiva (desde que esta 

não seja apositiva nem apareça na ordem inversa).

— Dois Pontos
São utilizados:
- Na enumeração, explicação, notícia subsidiária.
Ex.: Comprou dois presentes: um livro e uma caneta.
“que (Viegas) padecia de um reumatismo teimoso, de uma 

asma não menos teimosa e de uma lesão de coração: era um hos-
pital concentrado”

“Queremos governos perfeitos com homens imperfeitos: dis-
parate”

- Em expressões que se seguem aos verbos dizer, retrucar, res-
ponder (e semelhantes) e que dão fim à declaração textual, ou que 
assim julgamos, de outrem.

Ex.: “Não me quis dizer o que era: mas, como eu instasse muito:
— Creio que o Damião desconfia alguma coisa”

- Em alguns casos, onde a intenção é caracterizar textualmente 
o discurso do interlocutor, a transcrição aparece acompanhada de 
aspas, e poucas vezes de travessão.

Ex.: “Ao cabo de alguns anos de peregrinação, atendi às supli-
cas de meu pai:

— Vem, dizia ele na última carta; se não vieres depressa acha-
rás tua mãe morta!”

Em expressões que, ao serem enunciadas com entonação es-
pecial, o contexto acaba sugerindo causa, consequência ou expli-
cação.

Ex.: “Explico-me: o diploma era uma carta de alforria”
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- Em expressões que possuam uma quebra na sequência das 
ideias.

Ex.: Sacudiu o vestido, ainda molhado, e caminhou.
“Não! bradei eu; não hás de entrar... não quero... Ia a lançar-lhe 

as mãos: era tarde; ela entrara e fechara-se”

— Ponto e Vírgula
Sinal (;) que denota pausa mais forte que a vírgula, porém mais 

fraca que o ponto. É utilizado:

- Em trechos longos que já possuam vírgulas, indicando uma 
pausa mais forte.

Ex.: “Enfim, cheguei-me a Virgília, que estava sentada, e travei-
-lhe da mão; D. Plácida foi à janela”

- Para separar as adversativas onde se deseja ressaltar o con-
traste.

Ex.: “Não se disse mais nada; mas de noite Lobo Neves insistiu 
no projeto”

- Em leis, separando os incisos.

- Enumeração com explicitação.
Ex.: Comprei alguns livros: de matemática, para estudar para 

o concurso; um romance, para me distrair nas horas vagas; e um 
dicionário, para enriquecer meu vocabulário. 

- Enumeração com ponto e vírgula, mas sem vírgula, para mar-
car distribuição.

Ex.: Comprei os produtos no supermercado: farinha para um 
bolo; tomates para o molho; e pão para o café da manhã.

— Travessão
É importante não confundir o travessão (—) com o traço de 

união ou hífen e com o traço de divisão empregado na partição de 
sílabas.

O uso do travessão pode substituir vírgulas, parênteses, colche-
tes, indicando uma expressão intercalada:

Ex.: “... e eu falava-lhe de mil cousas diferentes —  do último 
baile, da discussão das câmaras, berlindas e cavalos, de tudo, me-
nos dos seus versos ou prosas”

Se a intercalação terminar o texto, o travessão é simples; caso 
contrário, se utiliza o travessão duplo.

Ex.: “Duas, três vezes por semana, havia de lhe deixar na algi-
beira das calças — umas largas calças de enfiar —, ou na gaveta da 
mesa, ou ao pé do tinteiro, uma barata morta”

IMPORTANTE!
Como é possível observar no exemplo, pode haver vírgula após 

o travessão.

O travessão pode, também, denotar uma pausa mais forte.
Ex.: “... e se estabelece uma cousa que poderemos chamar —, 

solidariedade do aborrecimento humano”
Além disso, ainda pode indicar a mudança de interlocutor, na 

transcrição de um diálogo, com ou sem aspas.
Ex.: — Ah! respirou Lobo Neves, sentando-se preguiçosamente 

no sofá.
— Cansado? perguntei eu.

— Muito; aturei duas maçadas de primeira ordem (...)

Neste caso, pode, ou não, combinar-se com as aspas.

— Parênteses e Colchetes
Estes sinais ( ) [ ]  apontam a existência de um isolamento sin-

tático e semântico mais completo dentro de um enunciado, assim 
como estabelecem uma intimidade maior entre o autor e seu leitor. 
Geralmente, o uso do parêntese é marcado por uma entonação es-
pecial.

Se a pausa coincidir com o início da construção parentética, o 
sinal de pontuação deve aparecer após os parênteses, contudo, se 
a proposição ou frase inteira for encerrada pelos parênteses, a no-
tação deve aparecer dentro deles.

Ex.: “Não, filhos meus (deixai-me experimentar, uma vez que 
seja, convosco, este suavíssimo nome); não: o coração não é tão 
frívolo, tão exterior, tão carnal, quanto se cuida”

“A imprensa (quem o contesta?) é o mais poderoso meio que 
se tem inventado para a divulgação do pensamento”. (Carta inserta 
nos Anais da Biblioteca Nacional, vol. I) [Carlos de Laet]

- Isolar datas.
Ex.: Refiro-me aos soldados da Primeira Guerra Mundial (1914-

1918).

- Isolar siglas.
Ex.: A taxa de desemprego subiu para 5,3% da população eco-

nomicamente ativa (PEA)...

- Isolar explicações ou retificações.
Ex.: Eu expliquei uma vez (ou duas vezes) o motivo de minha 

preocupação.

Os parênteses e os colchetes estão ligados pela sua função dis-
cursiva, mas estes são utilizados quando os parênteses já foram em-
pregados, com o objetivo de introduzir uma nova inserção.

São utilizados, também, com a finalidade de preencher lacunas 
de textos ou para introduzir, em citações principalmente, explica-
ções ou adendos que deixam a compreensão do texto mais simples.

— Aspas
A forma mais geral do uso das aspas é o sinal (“ ”), entretanto, 

há a possibilidade do uso das aspas simples (‘ ’) para diferentes fina-
lidades, como em trabalhos científicos sobre línguas, onde as aspas 
simples se referem a significados ou sentidos: amare, lat. ‘amar’ 
port.

As aspas podem ser utilizadas, também, para dar uma expres-
são de sentido particular, ressaltando uma expressão dentro do 
contexto ou indicando uma palavra como estrangeirismo ou uma 
gíria.

Se a pausa coincidir com o final da sentença ou expressão que 
está entre aspas, o competente sinal de pontuação deve ser utili-
zado após elas, se encerrarem somente uma parte da proposição; 
mas se as aspas abarcarem todo o período, frase, expressão ou sen-
tença, a respectiva pontuação é abrangida por elas.

Ex.: “Aí temos a lei”, dizia o Florentino. “Mas quem as há de 
segurar? Ninguém.”

“Mísera, tivesse eu aquela enorme, aquela Claridade imortal, 
que toda a luz resume!”

“Por que não nasce eu um simples vaga-lume?”
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Exemplos:

• Divisão: sejam dois polinômios A(x) e B(x), onde A(x) é o dividendo e B(x) é o divisor, com B(x) ≠ 0. Dizemos que existe um único par 
de polinômios Q(x) e R(x) em que Q(x) é o quociente e R(x) é o resto, tal que: 

A(x) = B(x). Q(x) + R(x) ⇒ gr (R) < gr (B) ou R(x) ≡ 0

E se R(x) ≡ 0, dizemos que a divisão é exata ou então que A(x) é divisível por B(x).
Esquematicamente, temos:

Exemplo: 
(GUARDA CIVIL SP) O resto da divisão do polinômio x³ + 3x² – 5x + 1 por x – 2 é:
(A)1
(B)2
(C)10
(D)11
(E) 12

Resolução:

Resposta: D
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Dispositivo de Briot-Ruffini 
Utiliza-se para efetuar a divisão de um polinômio P(x) por um binômio da forma (ax + b). 

Exemplo: 
Determinar o quociente e o resto da divisão do polinômio P(x) = 3x3 – 5x2 + x – 2 por (x – 2).

Resolução:

Veja que:
O termo constante do divisor h(x) igual a –2, ele com sinal trocado será 2;
Os coeficientes de x do dividendo p(x) são 3, -5 e 1;
O termo constante do dividendo p(x) = -2.

Para resolvermos este problema, vamos seguir o passo a passo abaixo:
1) Vamos achar a raiz do divisor: x – 2 = 0  x = 2;
2) Colocamos a raiz do divisor e os coeficientes do dividendo ordenadamente na parte de cima da reta, como mostra a figura acima;
3) O primeiro coeficiente do dividendo é repetido abaixo;
4) Multiplicamos a raiz do divisor por esse coeficiente repetido abaixo e somamos o produto com o 2º coeficiente do dividendo, 

colocando o resultado abaixo deste;
5) Multiplicamos a raiz do divisor pelo número colocado abaixo do 2º coeficiente e somamos o produto com o 3º coeficiente, colo-

cando o resultado abaixo deste, e assim sucessivamente;
6) Separamos o último número formado, que é igual ao resto da divisão, e os números que ficam à esquerda deste serão os coefi-

cientes do quociente. 
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A membrana plasmática
A membrana plasmática é uma película muito fina, delicada e elástica, que envolve o conteúdo da célula. Mais do que um simples 

envoltório, essa membrana tem participação marcante na vida celular, regulando a passagem e a troca de substancias entre a célula e o 
meio em que ela se encontra.

Muitas substâncias entram e saem das células de forma passiva. Isso significa que tais substâncias se deslocam livremente, sem que 
a célula precise gastar energia. É o caso do gás oxigênio e do gás carbônico, por exemplo.

Outras substâncias entram e saem das células de forma ativa. Nesse caso, a célula gasta energia para promover o transporte delas 
através da membrana plasmática. Nesse transporte há participação de substâncias especiais, chamadas enzimas transportadoras. Nossas 
células nervosas, por exemplo, absorvem íons de potássio e eliminam íons de sódio por transporte ativo.

Observe a membrana plasmática. Ela é formada por duas camadas de lipídios e por proteínas de formas diferentes entre as duas 
camadas de lipídios.

Dizemos, assim, que a membrana plasmática tem permeabilidade seletiva, isto é, capacidade de selecionar as substâncias que entram 
ou saem de acordo com as necessidades da célula.

O citoplasma
O citoplasma é, geralmente, a maior opção da célula. Compreende o material presente na região entre a membrana plasmática e o 

núcleo.
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Ele é constituído por um material semifluido, gelatinoso chamado hialoplasma. No hialoplasma ficam imersas as organelas celulares, 
estruturas que desempenham funções vitais diversas, como digestão, respiração, excreção e circulação. A substância mais abundante no 
hialoplasma é a água.

Vamos, então, estudar algumas das mais importantes organelas encontradas em nossas células: mitocôndrias, ribossomos, retículo 
endoplasmático, complexo de Golgi, lisossomos e centríolos.

As mitocôndrias e a produção de energia. As mitocôndrias são organelas membranosas (envolvidas por membrana) e que têm 
a forma de bastão. Elas são responsáveis pela respiração celular, fenômeno que permite à célula obter a energia química contida nos 
alimentos absorvidos. A energia assim obtida poderá então ser empregada no desempenho de atividades celulares diversas.

Um dos “combustíveis” mais comuns que as células utilizam na respiração celular é o açúcar glicose. Após a “queima” da glicose, com 
participação do gás oxigênio, a célula obtém energia e produz resíduos, representados pelo gás carbônico e pela água. O gás carbônico 
passa para o sangue e é eliminado para o meio externo.

A equação abaixo resume o processo da respiração celular:
glicose + gás oxigênio ---> gás carbônico + água  + energia

Organelas Celulares

• Os ribossomos e a produção de proteínas
As células produzem diversas substâncias necessárias ao organismo. Entre essas substâncias destacam-se as proteínas. Os ribossomos 

são organelas não membranosas, responsáveis pela produção (síntese) de proteínas nas células. Eles tanto aparecem isolados no 
citoplasma, como aderidos ao retículo endoplasmático.

• O retículo endoplasmático e a distribuição de substâncias
Essa organela é constituída por um sistema de canais e bolsas achatadas. Apresenta várias funções, dentre as quais facilitar o 

transporte e a distribuição de substâncias no interior da célula.
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casos atividade preponderante do adquirente for a compra e venda 
desses bens e direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil;

b) compete ao Município de Batatais quando o bem estiver si-
tuado em seu território.

§ 3º O Executivo fica obrigado a apurar, no mínimo a cada dois 
anos, o valor venal dos imóveis, de acordo com os valores imobi-
liários vigentes a primeiro de janeiro de cada exercício para fins do 
lançamento do imposto a que se refere o inciso I.

SEÇÃO IV
DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS RECEITAS 

TRIBUTÁRIAS

Art. 147 Pertence ao Município:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda 

e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendi-
mentos pagos, a qualquer título, por ele suas autarquias e funda-
ções que institua e mantenha;

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do impos-
to da União sobre a propriedade territorial rural relativamente aos 
imóveis nele situados;

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do impos-
to do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licencia-
dos em seu território;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do Es-
tado sobre operações relativas a circulação de mercadorias e sobre 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação.

Parágrafo Único - As parcelas de receitas permanentes ao Mu-
nicípio, mencionados no inciso IV, serão creditadas conforme os 
critérios previstos na Constituição Federal e Estadual.

Art. 148 A união entregará vinte e dois inteiros e cinco décimos 
do produto de arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza e sobre produtos industrializados ao Fundo 
de Participação dos Municípios.

Parágrafo Único - As normas de entrega desses recursos serão 
estabelecidas em lei complementar, em obediência ao disposto no 
artigo 161, II da Constituição Federal, com o objetivo de promover 
o equilíbrio sócio-econômico entre os Municípios.

Art. 149 O Estado entregará ao Município vinte e cinco por cen-
to dos recursos que receber da União, a título de participação no 
Imposto sobre Produtos Industrializados, observados os critérios 
estabelecidos no artigo 158, parágrafo único, incisos I e II da Cons-
tituição Federal.

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS

Art. 150 A despesa de pessoal e inativo fica sujeita aos limites 
estabelecidos na lei complementar a que se refere o artigo 169 da 
Constituição Federal.

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou au-
mento de remuneração, a criação de cargos ou a alteração de es-
trutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária, suficiente para 
atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orça-
mentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista.

Art. 151 O Executivo publicará e enviará à Câmara Municipal 
até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório re-
sumido da execução orçamentária.

§ 1º Até dez dias antes do encerramento do prazo que trata 
esse artigo, as autoridades nele referidas remeterão ao Executivo 
as informações necessárias.

§ 2º A Câmara Municipal publicará seu relatório nos termos 
deste artigo.

Art. 152 O numerário correspondente as dotações orçamen-
tárias do Legislativo, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais sem vinculação a qualquer tipo de despesa, será entregue 
em duodécimos, até o dia vinte de cada mês, em contas estabeleci-
das na programação financeira com participação percentual nunca 
inferior a estabelecida pelo Executivo para seus próprios órgãos.

Art. 153 As disponibilidades de caixa do Município serão de-
positadas em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 
previstos em lei.

CAPÍTULO III
DOS ORÇAMENTOS

Art. 154 Leis de iniciativa do Executivo estabelecerão, com ob-
servância dos preceitos correspondentes da Constituição Federal:

I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as dire-

trizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas 
de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a ela-
boração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na 
legislação tributária.

§ 2º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos fundos, órgãos e entidades 

da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas 
ou mantidas pelo Município;

II - o orçamento de investimentos das empresas em que o Mu-
nicípio, direta ou indiretamente, detêm a maioria do capital social 
com direito a voto;

III - o orçamento de seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculadas, da administração direta e in-
direta, bem como os fundos e fundações instituídas ou mantidas 
pelo Município.

§ 3º O Projeto de lei orçamentária será acompanhado de de-
monstrativo dos efeitos decorrentes de isenção, anistia, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 4º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e a fixação da despesa, não se incluindo a proi-
bição para abertura de créditos suplementares e contratação de 
operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, nos 
termos da lei.

Art. 155 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as dire-
trizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais, 
bem como suas emendas, serão apreciados pela Câmara Municipal.

§ 1º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que modifiquem, serão admitidas desde que:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;
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II - indiquem os recursos necessários, aceitos apenas os prove-
nientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
III - relacionadas:
a) com correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 2º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plu-
rianual.

§ 3º O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipal 
para propor modificações nos projetos a que se refere este artigo, 
enquanto não iniciada na Comissão competente, a votação da par-
te cuja alteração é proposta.

§ 4º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que 
não contrariar o disposto neste capítulo, as demais normas relati-
vas ao processo legislativo.

§ 5º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re-
jeição parcial do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
específica autorização legislativa.

Art. 156 São vedados:
I - o início de programas, projetos e atividades não incluídos na 

lei orçamentaria anual;
II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas 

que excedam os critérios orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de crédito que excedam o mon-

tante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com fim preciso, aprovados 
pela Câmara por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou des-
pesa, ressalvadas a destinação de recursos para a manutenção e 
desenvolvimento do ensino como determinado pelo artigo 212 da 
Constituição Federal, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação da receita;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos corresponden-
tes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para suprir 
necessidade ou cobrir “déficit” de empresas, fundações e fundos;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.

§ 1º Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

TÍTULO V
DA ORDEM ECONÔMICA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 157 O Município dispensará as microempresas, às em-
presas de pequeno porte, aos micro e pequenos produtores rurais 
e às instituições de prestação de serviços de saúde, que estejam 
integrados ao SUS - Sistema Único de Saúde, assim definidos em 
lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-los pela 
simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias e cre-
ditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.

Parágrafo Único - As indústrias e empresas que vierem a se es-
tabelecer no Município serão incentivadas pela isenção de IPTU e 
ISS, pelo período de 02 (dois) anos a contar do início de seu pleno 
funcionamento, bem como pela isenção do pagamento da jóia e 
foro anual.

Art. 158 A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras 
formas de associativismo.

Art. 159 O Município deverá organizar a sua administração e 
exercer suas atividades dentro de um planejamento permanente, 
atendendo as peculiariedades locais e dos princípios técnicos con-
venientes ao desenvolvimento integrado da comunidade.

Parágrafo Único - Considera-se processo de planejamento a 
definição de objetivos determinados em função da realidade local, 
a preparação dos meios para atingi-los, o controle da sua aplicação 
e avaliação dos resultados obtidos.

Art. 160 O Município incentivará o desenvolvimento da indus-
trialização, da agropecuária, bem como das atividades prestadoras 
de serviços.

Art. 161 Fica criado no âmbito do Município o Conselho de De-
senvolvimento Municipal (C.D.M.).

§ 1º O C.D.M. terá caráter consultivo quando convocado pelo 
Prefeito para deliberação de proposituras úteis ao Município.

§ 2º O C.D.M. será constituído por membros das associações 
de bairros, presidentes de entidades associativas, profissionais libe-
rais, gerente de banco e outros segmentos definidos em lei.

CAPÍTULO II
DO DESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 162 No estabelecimento de diretrizes e normas relativas 
ao desenvolvimento urbano, o Município assegurará:

I - o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a 
garantia do bem estar dos seus habitantes;

II - a participação das respectivas entidades comunitárias no 
estudo, encaminhamento e solução de problemas e projetos que 
lhe sejam concernentes;

III - a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente 
urbano e cultural;

IV - a criação e manutenção de área de especial interesse histó-
rico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública;

V - o exercício de direito de propriedade, atendida a sua função 
social, com observância nas normas urbanísticas, de segurança, hi-
giene e qualidade de vida, sem prejuízo do cumprimento de obriga-
ções legais dos responsáveis pelos danos causados aos adquirintes 
de lotes, ao poder público ou de meio ambiente;


